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AUTÓGRAFO Nº 167/2022 
Projeto de Lei nº 11/2022 
(Autoria: Poder Executivo)  

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir cré-
ditos adicionais especiais ao orçamento 
vigente do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto – SAAE, aprovados pela Lei 
Municipal nº 5.297, de 27 de dezembro 
de 2021, destinados à manutenção da 
Autarquia SAAE, e dá outras providên-
cias. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais ao orça-
mento vigente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, aprovados pela 
Lei Municipal nº 5.297, de 27 de dezembro de 2021, no montante de R$ 
2.018.125,87 (dois milhões, dezoito mil, cento e vinte e cinco reais e oitenta e 
sete centavos), destinados à manutenção da Autarquia SAAE, conforme as se-
guintes classificações orçamentárias: 

 

03 01 00 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
      

 
32 17.512.0013.3261.0000 Construção ETE Distrito de Cambaratiba 

 
884.641,74 

  
  

4.4.90.51.00 
  

OBRAS E INSTALAÇÕES 
  

F.R.:  0 01 00   
01 

  
TESOURO 

            
  

100 100 
 

RECURSOS FEHIDRO SAAE 
          

                  

03 01 00 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
      

 
33 17.512.0013.3261.0000 Construção ETE Distrito de Cambaratiba 

 
44.232,09 

  
  

4.4.90.51.00 
  

OBRAS E INSTALAÇÕES 
  

F.R.:  0 01 00   
01 

  
TESOURO 

            
  

100 100 
 

RECURSOS FEHIDRO SAAE 
          

                  

03 01 00 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
      

 
34 17.512.0013.3124.0000 Manutenção do serviço de distribuição de água 

 
1.089.252,04 

  
  

4.4.90.51.00 
  

OBRAS E INSTALAÇÕES 
  

F.R.:  0 01 00   
01 

  
TESOURO 

            
  

100 101 
 

CONVÊNIO PROJETO CPFL 
          

 

Art. 2º Os créditos adicionais especiais descritos no artigo 1º, na quantia de R$ 
44.232,09 (quarenta e quatro mil, duzentos e trinta e dois reais e nove centa-
vos), serão cobertos com recursos provenientes da anulação da seguinte do-
tação orçamentária: 
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03 01 00 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
       

 
7 17.512.0009.3123.0000 Manutenção do SAAE 

 
-44.232,09 

   
  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-

CA 

 
F.R. Grupo:  0 01 00 

  
01 

  
TESOURO 

            
  

110 000 
 

GERAL 
            

 

Art. 3º Os créditos adicionais especiais descritos no artigo 1º, no valor de R$ 
1.089.252,04 (um milhão, oitenta e nove mil, duzentos e cinquenta e dois re-
ais e quatro centavos), serão cobertos com recursos provenientes do Convê-
nio Projeto CPFL. 

Art. 4º Os créditos adicionais especiais descritos no artigo 1º, no valor de R$ 
884.641,74 (oitocentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e um re-
ais e setenta e quatro centavos), serão cobertos com recursos provenientes 
do FEHIDRO. 

Art. 5º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Muni-
cipal nº 5.288, de 08 de dezembro de 2021, referente ao exercício programa 
2022, nas ações dos seguintes Programas: 
I) Programa 0009 denominado Abastecimento de Água e Esgoto, com valor ini-
cial previsto em R$ 25.900.000,00 (vinte e cinco milhões e novecentos mil re-
ais), com redução de R$ 44.232,09 (quarenta e quatro mil, duzentos e trinta e 
dois reais e nove centavos). 
II) Programa 0013 denominado Turismo e Desenvolvimento Econômico, com 
valor inicial previsto em R$ 7.594.722,00 (sete milhões, quinhentos e noventa e 
quatro mil, setecentos e vinte e dois reais), com acréscimo de R$ 2.018.125,87 
(dois milhões, dezoito mil, cento e vinte e cinco reais e oitenta e sete centavos). 

 
Art. 6º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela Lei Municipal nº 5.290, de 15 

de dezembro de 2021, para o quadriênio de 2018-2021, referente ao exercício 
programa 2022, nas ações dos seguintes Programas: 
I) Programa 0009 denominado Abastecimento de Água e Esgoto, com valor ini-
cial previsto em R$ 25.900.000,00 (vinte e cinco milhões e novecentos mil re-
ais), com redução de R$ 44.232,09 (quarenta e quatro mil, duzentos e trinta e 
dois reais e nove centavos). 
II) Programa 0013 denominado Turismo e Desenvolvimento Econômico, com 
valor inicial previsto em R$ 7.594.722,00 (sete milhões, quinhentos e noventa e 
quatro mil, setecentos e vinte e dois reais), com acréscimo de R$ 2.018.125,87 
(dois milhões, dezoito mil, cento e vinte e cinco reais e oitenta e sete centavos). 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2022. 
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Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 1 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 
EDSON FERNANDO INÁCIO DANIELA CRISTINA SOUZA BRANCO DE ROSA 

Vice-Presidente Presidente 
 
 
 
 

ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO CÉLIO ROBERTO ARISTÃO 
2º Secretário 1º Secretário 

 

 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 1 
(primeiro) de fevereiro de 2.022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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